PROJETO DE LEI Nº 06, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito adicional especial para incluir contas orçamentárias de despesas (elementos), no orçamento municipal vigente, reconhecer e pagar despesas do exercício de 2016, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial para inclusão de contas orçamentárias de despesa no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 435.922,89 (quatrocentos e trinta e cinco mil novecentos e vinte e dois reais e oitenta e nove centavos), com a seguinte classificação:

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Projeto/Atividade: 2.009 - Manutenção da Secretaria da Administração
Funcional Programática: 03.01.04.122.0002
Elemento: 3.3.90.92.00.00.00.00. Despesas de exercícios anteriores		R$ 34.726,45
Recurso:	0001 Livre								R$ 34.726,45
Projeto/Atividade: 2.012 - Manutenção do Fundo de Assistência à Saúde FASSM	
Funcional Programática: 03.03.04.122.0002
Elemento: 3.3.90.92.00.00.00.00. Despesas de exercícios anteriores		R$ 168.788,70
Recurso:	1001 FASSM								R$ 168.788,70

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutenção da Secretaria da Educação e Cultura Mde
Funcional Programática: 06.02.12.361.0007
Elemento: 3.3.90.92.00.00.00.00. Despesas de exercícios anteriores		R$ 33.251,49
Recurso:	0020 MDE								R$ 33.251,49

SECRETARIA DA SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.050 - Manutenção da Secretaria da Saúde Asps
Funcional Programática: 08.01.10.301.0016
Elemento: 3.3.90.92.00.00.00.00. Despesas de exercícios anteriores		R$ 155.966,63
Recurso:	0040 ASPS								R$ 155.966,63

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Projeto/Atividade: 1.029 – Programa de Atendimento ao Idoso PAI
Funcional Programática: 13.01.08.241.0029
Elemento: 3.3.90.92.00.00.00.00. Despesas de exercícios anteriores		R$ 12.224,73
Recurso:	0001 Livre								R$ 12.224,73

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Projeto/Atividade: 2041 – Manutenção PASEP
Funcional Programática: 12.01.04.123.0028
Elemento: 3.3.90.92.00.00.00.00. Despesas de exercícios anteriores		R$   30.964,89
Recurso:	0001 Livre								R$   30.964,89
Total do Crédito Adicional Especial:							R$ 435.922,89

Parágrafo único. As despesas do presente artigo ficam incluídas nas prioridades da Lei n. 3.297/2013 (Plano Plurianual 2014/2017) e da Lei n. 4.338/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 2017).

Art. 2º. Servirão de recursos para cobertura do crédito adicional especial previsto no artigo 1º desta Lei, em valores equivalentes, os provenientes da redução por anulação das contas orçamentárias de despesa (elementos) do orçamento municipal vigente, assim classificado:


RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Projeto/Atividade: 2.117 - Reserva de Contingência
Funcional Programática: 15.01.99.999.0028
Elemento: 9.9.99.99.00.00.00.00. Reserva de Contingência			R$ 435.922,89
Recurso:	0001 Livre								R$ 435.922,89

Art. 3º. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a reconhecer, empenhar, liquidar e pagar, por conta de dotações do exercício de 2017, despesas do exercício de 2016, já encerrado, referente a tarifas de energia elétrica, de telefone; serviços de internet; auxílios e convênios; serviços de transporte; publicações legais; e decisões judiciais, auxílio alimentação, mensalidades e PASEP; que não foram empenhadas e liquidadas em época própria, conforme relação do anexo único que passará a fazer parte da presente Lei.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 13 de Janeiro de 2017. 


__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



_________________________________ 
MARINÉIA ANDREZA FURTADO
Sec. Mun. da Fazenda


ANEXO ÚNICO AO PROJETO DE LEI Nº 006/2017.

	Credor
	Objeto
	Valor

	Comunidade Terapêutica Fazenda Senhor Jesus Cristo Rei
	Convênio Auxílio Financeiro, competência dezembro de 2016
	2.640,00

	Santa Maria Imóveis Ltda.
	Decisão J632udicial Auxílio Financeiro Tratamento de Saúde, competência dezembro de 2016
	998,54

	Pahenca Centro de Equoterapia Ltda ME.
	Decisão Judicial Auxílio Financeiro Tratamento de Saúde, competência dezembro de 2016
	490,00

	Associação de Moradores de Castelinho.
	Tarifa Telefone móvel Subprefeitura, competência dezembro de 2016
	150,90

	Rio Grande Energia
	Tarifa de energia elétrica, competência dezembro de 2016
	4.242,83

	Vivo S.A.
	Tarifa Telefone móvel Administração Municipal, competência dezembro de 2016
	769,72

	Brasil Telecom
	Tarifa Telefone fixo Administração Municipal, competência dezembro de 2016
	367,72

	Caixa Econômica Federal
	Tarifas Bancárias, competência dezembro de 2016
	558,56

	Companhia Riograndense de Artes Gráficas
	Publicação Legal, competência dezembro de 2016
	6.663,19

	Atua Net Provedor de Internet
	Serviços de Internet, competência dezembro de 2016
	3.680,84

	Poder Judiciário
	Depósito Judicial em favor de Verônica Tomazi Ritter, competência dezembro de 2016
	38.340,00

	Sociedade beneficente do Hospital de Caridade (Hospital Divina Providência)
	Verbas do sobreaviso, decorrente de decisão judicial, competência novembro de 2016
	90.544,00

	Eber Marcelo Hoelscher
	Pensão mensal, decorrente de decisão judicial, competência dezembro de 2016
	880,00

	Marlene Kltzke
	Tratamento de psicoterapia a Eber Marcelo Hoelscher, decorrente de decisão judicial, competência setembro, outubro e novembro de 2016
	560,00

	Michelin e Bortolo Ltda - ME
	Tratamento de fonoterapia a Eber Marcelo Hoelscher, decorrente de decisão judicial, competência dezembro de 2016
	1.500,00

	Valdelírio da Silva & Cia. Ltda.
	Transporte da Terceira Idade, competência dezembro de 2016
	300,00

	Transportes Coletivos Balbinot Ltda - ME.
	Transporte da Terceira Idade, competência dezembro de 2016
	500,00

	Valmir Krasnievicz ME
	Transporte da Terceira Idade, competência dezembro de 2016
	650,00

	Credor
	Objeto
	Valor

	Transportes Mazzonetto
	Transporte da Terceira Idade, competência dezembro de 2016
	1.000,00

	Ivalírio Roque Grando & Cia. Ltda..
	Transporte da Terceira Idade, competência dezembro de 2016
	850,00

	Transportes Zuchi & Cia. Ltda ME.
	Transporte da Terceira Idade, competência dezembro de 2016
	1.000,00


	Carmem Patrícia da Silva Lopes
	Aluguel Social – Ordem Judicial
	250,00

	Luis Carvalho
	Aluguel Social – Ordem Judicial
	250,00

	Izabel de Almeida da Silva
	Aluguel Social – Ordem Judicial
	250,00

	Tereza dos Santos Telles
	Aluguel Social – Ordem Judicial
	250,00

	Janete Cavalheiro Telles Meirelles
	Aluguel Social – Ordem Judicial
	250,00

	Marines Maria da Silva
	Aluguel Social – Ordem Judicial
	250,00

	Leila Beatriz de Vargas
	Aluguel Social – Ordem Judicial
	250,00

	Lorena Ventura
	Aluguel Social – Ordem Judicial
	250,00

	Secretaria de Segurança Pública – Estado RS
	Termo de Convênio n. 41/2015 – utilização de mão de obra de apenados recolhidos no Presídio Estadual de Frederico Westphalen.
	2.600,40

	Unimed Noroeste /RS – Soc. Coop. de Serviços Médicos Ltda
	Assistência à Saúde dos servidores, Plano de Saúde, competência 2016.
	168.788,70

	Antonio Carlos Candito ME
	Duas franquias de veículos 
Sinistros n. 5312016359028/ 5312016382959
	1.880,12

	Banrisul Cartões S.A.
	Carga Cartão Alimentação – Administração
	16.070,00

	Banrisul Cartões S.A.
	Carga Cartão Alimentação – Educação
	30.790,00

	Banrisul Cartões S.A.
	Carga Cartão Alimentação – Saúde
	20.675,00

	PASEP
	Contribuição PASEP
	30.964,89

	Confederação Nacional dos Municípios
	Mensalidade 12/2016
	936,00

	FAMURGS
	Mensalidade 12/2016
	2.134,56

	AMZOP
	Mensalidade 12/2016
	610,00

	Fazenda do Senhor Jesus – Raios de Esperança – NH
	Tratamento de Dependente Químico
	1.600,00

	Marcos Lima Imóveis
	Fatura água – CRAS
	186.92

	Total
	
	435.922,89






Frederico Westphalen, 13 de janeiro de 2017.


Ofício no. 027/2016


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI


Senhor Presidente e Nobres Vereadores:


A inclusão das contas de despesa ora propostas é necessária ao atendimento dos dispositivos legais relacionados à escrituração contábil das mesmas, ou seja, prover a referida conta de recursos necessários para atender às despesas classificadas no elemento de despesa ora incluso, considerando que tais despesas não foram previstas no Orçamento Anual do Município para 2017. A motivação está ligada ao fato da constatação preliminar, que várias despesas do exercício de 2016, não foram empenhadas na época própria (Dezembro de 2016), portanto não foram inscritas em restos a pagar, o que requer um cuidadoso exame técnico e jurídico, para que sejam pagas atendendo os dispositivos da Lei Federal 4.320/1964, e, registrar os dispêndios no elemento de despesa adequado.

A presente demanda atende aos princípios legais da contabilidade pública, uma vez que o art. 37 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, que Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, prescreve:

[bookmark: art37]"Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica."

Na mesma direção aponta o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), editado pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, de uso obrigatório pelos entes jurisdicionados, entre os quais, os Municípios, ao tratar do elemento de despesa em questão, ou seja, Despesas de exercícios anteriores (3.3.90.92.00.00.00.00).




Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

O Projeto de Lei também prevê a inclusão das despesas nas metas do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e das Diretrizes Orçamentárias de 2017, pois somente dessa forma é que a Administração Municipal poderá executar os valores, por tratar-se de despesas de caráter continuado e necessárias à continuidade dos serviços públicos.

Esta é a razão para apreciação do presente Projeto de Lei, motivo pelo qual o Poder Executivo Municipal espera a análise competente e criteriosa por parte da colenda Câmara de Vereadores, e sua posterior aprovação em regime de urgência, nos termos regimentais.
Atenciosamente,



_________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
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